LEI Nº. 1.976/95
“Cria o Distrito de Dom Correa e contém outras providências”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES Legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Distrito de DOM CORREA, no Município de Manhuaçu, passando o povoado de Dom Correa à categoria de VILA e sede do respectivo Distrito.

Art. 2º - Os limites do território do distrito de Dom Correa, ficam assim definidos: Ponto Inicial e Final: Foz do Córrego do Gavião no Ribeirão Sacramento, segue pelo limite intermunicipal com o Município de Raul Soares, até atingir o limite intermunicipal com Simonésia e com Santa Bárbara do Leste, segue por este até atingir o limite intermunicipal com Santa Bárbara do Leste, seguindo por este até atingir o limite intermunicipal com Simonesia, segue por este limite até atingir o divisor de águas entre o Córrego João Bento e a margem direita do Córrego do Oca de um lado e o Ribeirão Palmeiras do outro. Deste ponto segue este divisor de águas até atingir o divisor da vertente da margem esquerda do Córrego dos Onórios, segue por este até atingir o Córrego do Oca, seguindo depois até atingir o divisor de águas entre o Córrego do Marica e o Córrego dos Vieiras, segue por este divisor até atingir o Ribeirão Sacramento, subindo até atingir o Córrego da Dª. Titina, segue por este até atingir o divisor de águas da margem direita do Córrego Santa Catarina, segue por este divisor até atingir o limite intermunicipal com Raul Soares – Serra do Sudário, segue por este divisor até o ponto inicial.

Art. 3º - Os poderes Executivos e Legislativos Municipais, darão imediata ciência da criação e instalação do Distrito, ao Tribunal Regional Eleitoral – TER, à Fundação Instituto Brasileiro de Geografias e Estatísticas – IBGE, à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – EBCT, e ao Instituto de Geociências Aplicadas – IGA, da Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia, com o envio de cópia desta Lei e do mapa pré-elaborado do território, contido nos limites nela descritos.

Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a tomar as providências necessárias para o cumprimento de todas as demais exigências previstas na legislação pertinente.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
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